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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1994


O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS – DTR, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 952, de 07 de outubro de 1993, em vista de celebração de contratos com as permissionárias dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, resolve traçar diretrizes quanto ao preenchimento do aludido instrumento contratual, na forma abaixo:


I – As permissionárias deverão comparecer, por intermédio de seus representantes legais, ao DTR, a partir do dia 28 de dezembro de 1994, a fim de receberem o contrato padrão, a que alude o art. 94 do Decreto nº 952 de 07 de outubro de 1994.


II – À permissionária caberá preencher as lacunas do contrato em epígrafe, responsabilizando-se, na forma da lei, pelos dados fornecidos.


III – No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento do respectivo contrato padrão, as empresas deverão apresentar no DTR os instrumentos, por linha ou serviço de que seja detentora de permissão, devidamente preenchidos, visando a sua assinatura.


IV – Fica aberto o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta Instrução Normativa, no Diário Oficial da União, para as permissionárias, por intermédio de seus representantes legais, cumprirem o que prescreve o inciso I desta Instrução.


V – O descumprimento do disposto nesta Instrução Normativa sujeitará a permissionária às penas previstas no Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993, notadamente no que prescreve o inciso III do artigo 35.


ITALO MAZZONI DA SILVA
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